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AMBIENTE: DESAFIOS DO CLIMA 

RAUL ARAÚJO 

Brevíssimas considerações introdutórias ao tema do 
painel de debates, como moderador, no XXV Seminário 
de Verão da Universidade de Coimbra, em julho de 2019 

Sendo o tema deste Painel o Meio Ambiente e os Desafios do 
Clima, lembro, como Moderador, ser oportuno enfrentar algumas 
preocupações e ampliar reflexões ligadas ao Direito Ambiental, espe
cialmente quanto ao aspecto da identificação de responsabilidade por 
dano ao meio ambiente. 

Todos sabemos quão fundamental foi para a humanidade o 
surgimento e a expansão de mais clara percepção a respeito da impor
tância das questões ambientais num mundo cada vez mais marcado 
e agredido pelos avanços da economia industrial. Entendemos como 
foi relevante o advento dessa conscientização primordial para que se 
alcançasse o atual estágio de plena compreensão acerca do valor da 
preservação ambiental. Mormente porque nem sempre foi assim. De 
fato, somente a partir dos anos 1970, quando, infelizmente, muitas 
espécies animais e vegetais já tinham sido dizimadas pelo homem e 
vastos espaços ambientais estavam artificialmente devastados, a ponto 
de afetar o próprio clima, a apreensão ambientalista foi encontrando 
crescente espaço midiático para divulgação e, assim, avolumando-se, 
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difundindo-se e firmando-se institucionalmente, de modo que hoje 
é, praticamente, um consenso mundial a necessidade de permanente 
atenção para com a defesa do meio ambiente. 

Já não se pode dizer, na atualidade, como alguns arrogantemen
te diziam ou com insensatez pensavam, até pouco tempo atrás, ser a 
"Amazônia nossa, inclusive para queimar, se quisermos". Não é mais assim, 
ninguém ainda pensa desse modo, todos passamos a ter a consciência, 
ao menos no plano teórico, do valor determinante da preservação do 
meio ambiente. 

Esse prestígio creocente e inconteste em torno da essenciali
dade da preservação amjbiental assumiu proporções consagradoras 
em escala global e engenarou uma verdadeira ideologia de múltiplas 
facetas e de enorme influência e penetração nas mais diversas áreas do 
conhecimento humano, inclusive na ordem jurídica. A Constituição do 
Brasil, de 5 de outubro de 1988, já nasce sob essa atmosfera e adota a 
defesa do meio ambiente como norma principiológica, de obrigatória 
observância, inclusive na ordem econômica. 

Então, alcançado esse patamar institucional culminante, o 
problema agora está em se encontrar, no campo prático, um ponto de 
equilíbrio entre dois extremos: o discurso ambientalista tão rigoroso 
quanto superficial e contraditório, daquela maioria confortavelmente 
instalada nas grandes metrópoles do planeta, justamente por traba
lhar nas indústrias ou em serviços; e o comportamento descuidado e, 
frequentemente, até leviano, de uma minoria de pessoas que necessita 
extrair seu modesto sustento na dura lida diária com a terra, laboran
do, com a fauna, com a flora e com a mineração, para arrimo próprio e 
familiar ou, o que é pior, para propiciar o lucro ganancioso de grandes 
empresas clandestinas e irresponsavelmente predatórias. 

Afinal, é fácil abraçar uma ideologia ambiental radical quando 
se vive numa grande cidade, na comodidade do ar-condicionado em 
casa, no trabalho e até no carro. Difícil é ser consequente e criterioso 
quando se habita justamente a zona a ser preservada e se obtém dali, 
no extrativismo, a principal fonte da parca renda necessária para o 
suporte do dia a dia. 

Em meio a essas reflexões, emerge inquietador, na conjuntura 
hodierna brasileira, para o espírito isento do julgador, o avanço franco 
daquela ideologia ambientalista sobretudo quando vai assumindo ares 
quase absolutistas, alcançando as hostes do Legislativo e, mais grave, 
do próprio Judiciário, a ponto de, praticamente, arrebatar do Executi
vo a condição de exercer seu inerente poder de polícia administrativo 
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ambiental, ao contrário do que sucede na maioria dos países. E não 
esqueçamos que no atual mundo globalizado as sociedades empresárias 
atuantes no mercado consumidor competem num plano econômico 
internacional. 

No Brasil temos pontos questionáveis, sensíveis, relacionados ao 
meio ambiente e ao resguardo das intervenções humanas regulares. Por 
exemplo, a autoridade administrativa ambiental, ao apreciar pedido 
de emissão de licenciamento para obra ou atividade, frequentemente 
recebe do Ministério Público uma recomendação para que não expeça 
aquela autorização. A recomendação ministerial vem com o aviso de não 
ser obrigatória, mesmo porque é apenas uma recomendação, entretanto, 
traz também a advertência de que, caso venha a ser emitida a licença 
pelo órgão ambiental, o agente público estará assumindo o risco de ser 
pessoalmente processado e responsabilizado, o que, na prática, coloca 
a Administração Pública "de mãos atadas" ou sob subjetiva tutela 
ministerial. Dificilmente o servidor público terá disposição de desafiar 
aquela sutil ameaça, pois nada teria a ganhar com isso. 

No âmbito judicial, por sua vez, a responsabilidade por dano 
ambiental assenta no risco integral, sem admitir excludentes. É re
conhecida em termos praticamente absolutos, como se constata no 
seguinte julgado: 

11. É incompatível com o Direito brasileiro a chamada desafetação ou 
desclassificação jurídica tácita em razão do fato consumado. 
( ... ) 
13. Para o fim de apuração do nexo de causalidade no dano ambiental, 
equiparam-se quem faz, quem não faz quando deveria fazer, quem deixa 
fazer, quem não se importa que façam, quem financia para que façam, 
e quem se beneficia quando outros fazem. 
14. Constatado o nexo causal entre a ação e a omissão das recorrentes 
com o dano ambiental em questão, surge, objetivamente, o dever de 
promover a recuperação da área afetada e indenizar eventuais danos 
remanescentes, na forma do art. 14, § P, da Lei 6.938/81. (REsp nº 
650.728/SC, ReI. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 23.10.2007, DJe de 02.12.2009) 

Como se vê, responsabiliza-se quem não faz quando deveria 
fazer, quem não se importa que façam, quem financia para que façam, 
quem se beneficia quando outros fazem. É algo absoluto. Estaria revoga
do o due process of law? Assim, nem haveria necessidade de se fazer um 
processo, pois a responsabilização é automática, alcança quem "passar 
pela porta" . Passou em frente ao local, é responsável. 



222 I PAULO DIAS DE MOURA RIBEIRO, CRISTIANE DE MEDElHOS BRlTOCHAVES FROTA (coord.) 
25 ANOS DE DIÁLOGOS JURÍDICOS, COLETÁNEA DO SEMINÁRIO DE VERÁO DE COIMBRA 

Isso tudo se mostra muito inquietante. É como se houvesse uma 
guerra santa, em que o réu estivesse perante um tribunal de Santa In
quisição. Não haverá defesa possível para o ocupante do desconfortável 
lugar de acusado, apenas aguardando a inexorável condenação, 

Em tal contexto, a própria garantia constitucional inerente ao 
princípio da legalidade, assegurando ao particular, ante o Estado, que 
não será obrigado a fazer nem a deixar de fazer algo, senão em virtude 
de lei, também aparenta ter sido alijada nas questões ambientais. Logo, 
mesmo que o empreendedor tenha em mãos uma licença ambiental e 
proceda conforme a legislação assegura, ainda assim poderá ser futura
mente responsabilizado, caso ~ anteveja um possível dano ambiental, 
o qual, muitas vezes, é subjetivo e controvertido e apenas vislumbrado 
por militantes ambientalistas, mesmo porque, até em áreas urbanas 
onde já há forte intervenção humana, podem-se enxergar danos am
bientais, ao se desconsiderar os superiores benefícios de uma construção 
ou de outra forma de intervenção humana. 

Então, não resta dúvida de que essas questões são realmente 
preocupantes, fazem parte do nosso cotidiano e merecem reflexões, 
sendo aqui registradas como uma provocação inicial para instigar os 
qualificados debates que a partir daqui seguirão, com as exposições 
dos verdadeiros especialistas. 
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